Comunicado Conjunto Cenp/DRHU de 21-8-2006
A Coordenadora da Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, objetivando dirimir dúvidas relativas ao cumprimento do contido na Portaria Conjunta Cenp/DRHU de 27 publicada a 28/09/2005, que dispõe sobre os procedimentos a serem observados na implementação de Componentes do Fator Atualização de que tratam o artigo 6º do Decreto nº 49.394/05 e Quadro I da Res. SE nº 21/2005 e considerando:
a abrangência conferida por esses dispositivos legais ao termo “curso”, definido na citada resolução sob diferentes formas de desenvolvimento (ciclo de palestras, de conferências, congressos, encontros,etc.) mas considerado para fins de evolução funcional pela via não acadêmica, como componente do Fator Atualização;
a necessidade de se indicar quais os procedimentos estabelecidos pela Portaria Conjunta Cenp/DRHU de 27 publicada a 28/09/2005 aplicáveis às diferentes formas operacionais do termo “curso”;
solicitam dos interessados pela realização desses componentes e dos profissionais responsáveis pela análise e indicação da pontuação a que fazem jus, atentarem para os seguintes aspectos:
I - Os cursos com ou sem oficinas do Fator Atualização e ou do Componente Extensão Universitária/Cultural do Fator Aperfeiçoamento, – §2º do artigo 2º da Res. SE nº 21/2005 –, ou os cursos entendidos como ciclos de aulas, estudos ou pesquisas, deverão, para fins de evolução funcional pela via não acadêmica, ser autorizados pelo órgão competente e os pedidos deverão ser instruídos contendo todos os quesitos relacionados na Portaria Conjunta Cenp/DRHU de 27 publicada a 28/09/2005;
II - As palestras, conferências, videoconferências, congressos, encontros, fóruns, seminários, estágios, simpósios ou ciclos desses componentes, não necessitam do referido ato de autorização ainda que os certificados a serem expedidos, somente poderão ser considerados para fins de evolução pela via não acadêmica, se no respectivo verso estiver registrado o atendimento aos quesitos estabelecidos nos incisos XII, alíneas a,b, c, d, e XIII do artigo 2º da referida portaria.
(PUBLICADO NO D.O.E. DE 22/08/2006)
Portaria Conjunta Cenp/DRHU, de 27-9-2005

A Coordenadora da Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e o Diretor do Departamento de Recursos Humanos, à vista do disposto no artigo 11 da Resolução SE -62, de 9 de agosto de 2005 e a fim de uniformizar a implementação de Cursos e de Orientações Técnicas, desenvolvidos por órgãos da Secretaria da Educação e/ou com sua aprovação, expedem a seguinte Portaria:
Artigo 1º - Todo pedido de autorização de curso deverá ser formalizado mediante o encaminhamento do respectivo projeto básico, acompanhado de ofício dirigido ao Coordenador da Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas, quando relacionado à área pedagógica, ou ao Diretor do Departamento de Recursos Humanos, quando vinculado à área técnico-administrativa.
§1º - Tratando-se de projetos propostos pela CENP ou pelo DRHU, o pedido deverá ser encaminhado pelo técnico responsável.
§ 2º - Cada curso proposto haverá que refletir a política educacional da SEE, estar em sintonia com as diretrizes dos respectivos programas de formação continuada e conter:
I - a denominação do curso;
II - a instituição proponente e executora;
III - diagnóstico e justificativa com indicação das necessidades e prioridades;
IV - os objetivos;
V - o público alvo;
VI - conteúdo e metodologia de desenvolvimento do curso;
VII - estratégias e recursos tecnológicos selecionados;
VIII - formas de acompanhamento e de avaliação dos participantes e do curso;
IX - bibliografia de referência comentada;
X - os critérios de certificação;
XI - a relação nominal e currículos resumidos dos profissionais responsáveis pela coordenação, organização e desenvolvimento do curso, observada para a coordenação a qualificação mínima de graduação em nível superior;
XII - a organização do curso com as seguintes referências:
a) carga horária total;
b) sistemática de desenvolvimento de atividades presenciais ou à distância;
c) distribuição da carga horária por tipo de atividade;
d) período de realização (início e término);
e) horário;
f) vagas oferecidas;
g) mínimo e máximo de alunos por turma;
h) recurso financeiro, com discriminação do tipo de despesa, quando o órgão proponente for da SEE
XIII - local(is) de realização do curso, com endereços completos;
XIV - critérios para inscrição e seleção dos participantes.
§3º - Deverão ser observadas as seguintes cargas horárias de duração para:
I -- cursos de atualização: mínimo de 30 (trinta) horas;
II -cursos destinados aos integrantes do QAE: mínimo de 20 (vinte) horas;
III-orientação técnica: de 4 (quatro) a 8 (oito) horas diárias.
§ 4º - Atendidos os quesitos constantes nos parágrafos anteriores, o expediente contendo o pedido de autorização deverá:
1 - ser protocolado junto à CENP ou ao DRHU com, no mínimo, 45 dias de antecedência à data prevista para início do curso; 
2 - trazer especificado se o horário de realização do curso será em período regular de trabalho, quando se tratar de cursos oferecidos pelos órgãos centrais, previstos no artigo 5 º da Resolução SE-62/2005.
§ 5º - Independentemente da origem do órgão proponente e/ou da natureza do curso proposto, as atividades do curso não poderão ser iniciadas antes da concessão do ato de autorização solicitado.
Artigo 2º - a homologação do curso deverá ser solicitada, à autoridade a que se referem os artigos 3º e 4º da Res.SE nº 62 de 09/08/2005, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de término do curso, acompanhado de relatório circunstanciado, contendo os seguintes itens:
I - denominação do curso;
II - data de publicação da Portaria de Autorização e de possíveis retificações que tenham se verificado;
III - local de realização;
IV - período, datas e horários de realização;
V - número de participantes:
a)inscritos;
b)selecionados;
c)concluintes;
VI - avaliação do curso, mediante relatório em que constem:
a) análise de efeitos do curso sobre a prática docente e/ou escolar;
b) aspectos facilitadores e os dificultosos;
c) possíveis reformulações realizadas;
d) instrumentos de avaliação de desempenho dos participantes;
e) síntese das avaliações do curso feita pelos participantes; 
f) apreciação crítica dos responsáveis pelo curso;
g) amostra de produções entregues pelos participantes.
Artigo 3º - Os certificados de conclusão serão expedidos pelo órgão executor, após a homologação do curso, - vide sugestão de modelo em anexo --devendo conter:
I - o nome do Curso;
II - a modalidade;
III - a carga horária;
IV - o nome e RG do participante;
V - o período de realização;
VI - a freqüência do participante;
VII - o aproveitamento;
VIII - os dados do ato de homologação.
Artigo 4º - a Orientação Técnica dos profissionais que atuam nas diferentes instâncias da SEE deverá sempre:
I - priorizar ações pedagógicas que discutam e organizem o cotidiano do trabalho dos diferentes segmentos;
II - decorrer do plano de trabalho do órgão proponente, atendendo as necessidades diagnosticadas;
III - prever instrumentos de acompanhamento e avaliação que permitam verificar os efeitos das ações formativas e reorientar sua continuidade, se necessário.
Artigo 5º -- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Anexo
Sugestão/Modelo de Certificado
Certificado
Curso (indicar a modalidade)............................................................................
Certifico(amos)que ...............................................RG nº .................................
participou do CURSO................................... realizado na cidade de..............,
no período de ..................................... A .......................................de 2XXX,
conforme homologação expedida pela Portaria XXX, publicada no D.O. de
..../..../.............
Carga Horária:..l.......
Freqüência : .............
Aproveitamento:......
................................. ...... de......................de 2XXX
..................................... ................................
(carimbo e assinatura) (carimbo e assinatura)
Logo(s) da(s) instituição(ões) Logo(s) do Governo e da SEE.
DECRETO Nº 49.394, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2005
Regulamenta a Evolução Funcional, pela via não-acadêmica, dos integrantes do Quadro do Magistério, prevista nos artigos 21, 22, 23 e 24 da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar nº 958, de 13 de setembro de 2004, e dá providências correlatas 

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Secretário da Educação,
Decreta:
Artigo 1º - A Evolução Funcional, pela via não-acadêmica, prevista no inciso II do artigo 19 e nos artigos 21 a 24 da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar nº958, de 13 de setembro de 2004, far-se-á de acordo com as normas estabelecidas neste decreto.
Artigo 2º - A Evolução Funcional dos integrantes do Quadro do Magistério, pela via não-acadêmica, resultará das ações realizadas pelo profissional, em seu campo de atuação, relacionadas aos Fatores de Atualização, Aperfeiçoamento e Produção Profissional, na conformidade dos indicadores do crescimento da capacidade, da qualidade e da produtividade do trabalho, estabelecidos neste decreto.
Artigo 3º - O campo de atuação, a que se refere o artigo anterior, delimita-se por parâmetros específicos, na seguinte conformidade:
I - para as classes de docentes:
a) pelas áreas curriculares que integram a formação acadêmica do professor polivalente, que rege as classes de 1ª a 4ª séries do ensino fundamental;
b) pela área curricular que integra a(s) disciplina(s) constituinte(s) da formação acadêmica do professor, que ministra aulas nas 5ªs as 8ªs séries do ensino fundamental, no ensino médio e nas demais modalidades de ensino;
II - para as classes de suporte pedagógico, pela natureza das atividades inerentes ao respectivo trabalho de Diretor de Escola e Supervisor de Ensino.
Parágrafo único - Para fins de delimitação do campo de atuação de que trata este artigo, considerar-se-ão acrescidas às áreas curriculares de Linguagens e Códigos, Ciências da Natureza e Matemática, e Ciências Humanas, com suas respectivas tecnologias, as temáticas de aprofundamento e enriquecimento curricular que tenham por objeto:
1. questões da vida cidadã, tratadas como temas transversais;
2. aspectos teórico-metodológicos e de gestão escolar, que orientam a prática dos integrantes do Quadro do Magistério.
Artigo 4º - Consideram-se como componentes do Fator Atualização todos os estágios e cursos de formação complementar e continuada, promovidos por entidades de reconhecida idoneidade e capacidade institucional, de duração igual ou superior a 30 (trinta) horas, realizados pelos integrantes do Quadro do Magistério com o objetivo de ampliação, aprimoramento e extensão dos conhecimentos, no respectivo campo de atuação.
§ 1º - Constituem-se em entidades promotoras dessas atividades:
1. instituições de ensino superior devidamente reconhecidas;
2. órgãos da estrutura básica da Secretaria de Estado da Educação;
3. entidades representativas das Classes do Magistério;
4. instituições públicas estatais;
5. instituições públicas não estatais e entidades particulares, desde que credenciadas pela Secretaria de Estado da Educação.
§ 2º - Para fins de evolução funcional, os cursos de que trata o "caput" deste artigo deverão ser homologados pela Secretaria de Estado da Educação, observados os critérios a serem definidos em instrução complementar.
Artigo 5º - Consideram-se componentes do Fator Aperfeiçoamento todos os cursos promovidos por instituições de ensino superior, devidamente reconhecidas, com carga horária mínima de 30 (trinta) horas, que visem ao aprofundamento de conhecimentos em determinada disciplina ou área do saber, observado o respectivo campo de atuação.
Artigo 6º - Para os fins de que tratam os artigos 4º e 5º deste decreto, os componentes curso e estágio que integram os Fatores Atualização e Aperfeiçoamento, abrangem respectivamente:
I - curso: o conjunto de estudos, aulas, conferências, palestras e outros, realizados também no exterior, que tratem de determinada unidade temática, programada e desenvolvida, inclusive sob a forma de módulos, desde que constituinte de um todo, organicamente estruturado e devidamente comprovado por uma única instituição promotora;
II - estágio: o período de estudos e de aprendizado obtido, através da permanência assistida realizada em instituições educacionais, inclusive no exterior, com o objetivo de aprimoramento e prática profissional, desde que não se caracterize como atividade inerente ao cargo ocupado, ou à função-atividade preenchida, ou se constitua em componente da estrutura curricular de um curso.
Artigo 7º - Observada a carga horária mínima de 30 (trinta) horas, serão considerados, para fins de pontuação:
I - as etapas de cursos estruturados modularmente, desde que o(s) módulo(s) tenha(m) caráter de terminalidade;
II - os cursos promovidos pelos órgãos competentes da Secretaria de Estado da Educação, realizados durante a jornada de trabalho do profissional, em atendimento a termo de convocação oficial.
Parágrafo único - Não serão considerados, para fins de pontuação, cursos superiores, de bacharelado ou de licenciatura plena, complementação pedagógica ou cursos de pós-graduação, que se constituíram em base para provimento do cargo ou preenchimento da função-atividade.
Artigo 8º - Consideram-se componentes do Fator Produção Profissional todos os documentos e materiais inéditos, de natureza estritamente educacional, individuais ou coletivos, produzidos pelos integrantes do Quadro do Magistério, no respectivo campo de atuação, que contribuam para a melhoria da prática da sala de aula, da gestão e da supervisão escolar, cuja divulgação e ou implementação se constituam em efetivo fator de melhoria da qualidade do ensino.
Artigo 9º - Os projetos e pesquisas, que se constituem em componentes do Fator Produção Profissional, somente serão considerados quando decorrentes de propostas pedagógicas das unidades escolares e planos de trabalho das Diretorias de Ensino.
Artigo 10 - Cumpridos os interstícios mínimos fixados no artigo 22 da Lei Complementar nº 836, de 30 de dezembro de 1997, alterada pela Lei Complementar nº 958, de 13 de setembro de 2004, a passagem para o nível superior da respectiva classe se efetivará de acordo com a pontuação obtida pelo profissional, frente aos títulos por ele apresentados, na conformidade do Anexo que faz parte integrante deste decreto.
§ 1º - A passagem a que se refere o "caput" deste artigo decorrerá do somatório resultante dos pontos obtidos pelo profissional, em componente de qualquer fator, multiplicados pelo peso conferido ao respectivo fator, em cada nível.
§ 2º - Nos níveis iniciais das classes dos profissionais do magistério, o Fator Aperfeiçoamento e o Fator Atualização terão ponderação maior que o Fator Produção Profissional, ficando invertida essa relação nos níveis finais.
Artigo 11 - Os documentos apresentados para fins de evolução funcional, pela via não-acadêmica, serão considerados uma única vez, vedada sua acumulação.
Artigo 12 - Os pontos que excederem a pontuação mínima exigida na passagem para o nível superior da respectiva classe poderão ser computados para efeito de nova Evolução Funcional, pela via não-acadêmica.
Artigo 13 - O integrante do quadro do magistério, quando nomeado para outro cargo da mesma carreira, poderá computar, para fins de cumprimento do interstício exigido na passagem de um nível para outro, o tempo de efetivo exercício exercido no cargo anterior, considerado esse tempo a partir da data do último enquadramento.
Artigo 14 - O integrante do Quadro do Magistério, em regime de acumulação remunerada de cargo e ou função-atividade, poderá requerer os benefícios da Evolução Funcional, pela via não-acadêmica, para cada situação funcional, mediante a apresentação da documentação específica exigida.
Artigo 15 - Caberá à Secretaria de da Educação baixar instruções complementares à aplicação deste decreto.
Artigo 16 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de fevereiro de 2002, exceto a passagem das classes de suporte pedagógico para o nível V da respectiva classe, que produzirá efeitos a partir de 1º de setembro de 2004.
Palácio dos Bandeirantes, 22 de fevereiro de 2005
GERALDO ALCKMIN
Gabriel Chalita
Secretário da Educação
Arnaldo Madeira
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 22 de fevereiro de 2005. 

ANEXO a que se refere o artigo 10 do Decreto nº 49.394, de 22 de fevereiro de 2005
	SUBANEXO I

	CLASSES DOCENTES - PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I E II
	NÍVEIS
	INTERSTÍCIO
	PONTUAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA
	PESOS POR FATOR

	
	
	
	
	ATUALIZAÇÃO
	APERFEIÇOAMENTO
	PRODUÇÃO PROFISSIONAL

	
	I para II
	4 anos
	35
	4
	4
	2

	
	II para III
	4 anos
	40
	4
	4
	2

	
	III para IV
	5 anos
	50
	3
	3
	4

	
	IV para V
	5 anos
	60
	3
	3
	4


 

	SUBANEXO II

	CLASSES DE SUPORTE PEDAGÓGICO - DIRETOR DE ESCOLA E SUPERVISOR DE ENSINO
	NÍVEIS
	INTERSTÍCIO
	PONTUAÇÃO MÍNIMA EXIGIDA
	PESOS POR FATOR

	
	
	
	
	ATUALIZAÇÃO
	APERFEIÇOAMENTO
	PRODUÇÃO PROFISSIONAL

	
	I para II
	4 anos
	40
	4
	4
	2

	
	II para III
	5 anos
	45
	4
	4
	2

	
	III para IV
	6 anos
	55
	3
	3
	4

	
	IV para V
	6 anos
	65
	3
	3
	4


Resolução SE - 21, de 22-3-2005 


Dispõe sobre a Evolução Funcional pela via não acadêmica, dos integrantes do Quadro do Magistério
 

O Secretário da Educação, à vista do contido no artigo 15 do Decreto nº 49.394, de 22 de fevereiro de 2005 e considerando a necessidade de se estabelecer normas complementares e procedimentos que viabilizem a Evolução Funcional pela via não acadêmica dos integrantes do Quadro do Magistério,
resolve 
Artigo 1º - O processo de Evolução Funcional, pela via não acadêmica, dos integrantes do Quadro do Magistério, far-se-á na conformidade da pontuação estabelecida para cada um dos componentes dos fatores Atualização, Aperfeiçoamento e Produção Profissional definidos pela presente resolução. 
Artigo 2º - A pontuação dos componentes correspondentes aos Fatores de Atualização, Aperfeiçoamento e Produção Profissional, assim como a validade dos respectivos títulos, constam do Quadro I, Quadro II e Quadro III, anexos. 
§ 1º - A pontuação dos componentes do Fator Atualização e do componente extensão universitária/cultural do Fator Aperfeiçoamento, definida nos Quadros I e II, será calculada com base na carga horária indicada no certificado do curso realizado pelo profissional. 
§ 2º - Somente serão considerados, para fins de pontuação, os cursos do Fator Atualização e do componente extensão universitária/cultural do Fator Aperfeiçoamento quando autorizados e homologados nos termos da legislação que rege a matéria. 
§ 3º - Os créditos de cursos pós-graduação, previstos no Fator Aperfeiçoamento, só poderão ser utilizados uma única vez, observando-se que os créditos computados, sem a titulação de Mestre ou Doutor, não poderão ser reconsiderados quando da apresentação do documento correspondente à titulação obtida.
Artigo 3º - Cursos promovidos por órgãos da Pasta, em horário de trabalho do profissional, serão considerados para fins de pontuação, quando o respectivo ato de autorização, expedido pela Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas - CENP, assegurar aos concluintes direito à certificação.
Artigo 4º - O ato de credenciamento, de que trata o item 5, do § 1º, do artigo 4º do Decreto nº 49.394/05 será expedido pela CENP no prazo de 90 dias, contados a partir da data do protocolamento do pedido.
Parágrafo único - As instituições públicas não estatais e as entidades particulares interessadas em obter o credenciamento deverão encaminhar à CENP expediente próprio contendo: 
a) solicitação de credenciamento;
b) comprovante de idoneidade, capacidade e experiência na área educacional;
c) cópia do estatuto da instituição/entidade registrado em cartório;
d) comprovação completa da capacidade jurídica;
e) plano de trabalho da instituição/entidade especificando: justificativa, finalidade, metas, quadro efetivo de profissionais e relação dos recursos físicos e tecnológicos disponibilizados;
f) nome do representante da instituição/entidade responsável pela área de capacitação;
g) outras informações julgadas pertinentes.
Artigo 5º - Para efeito de concessão do benefício, caberá: 
I - ao interessado, formular requerimento de concessão do benefício, juntar a documentação que comprove o preenchimento dos requisitos e entregá-los ao superior imediato;
II - ao Diretor da unidade escolar, protocolar, instruir e encaminhar o pedido à respectiva Diretoria de Ensino;
III - ao Dirigente Regional de Ensino, constituir Grupo de Trabalho para proceder à análise preliminar dos títulos e documentos apresentados, de acordo com as orientações estabelecidas pelos Órgãos Centrais e instruir os pedidos acolhidos, encaminhando-os ao órgão setorial de recursos humanos;
IV- ao Departamento de Recursos Humanos analisar os expedientes acolhidos pelas Diretorias de Ensino e encaminhá-los à apreciação e decisão do Secretário de Estado da Educação. 
Parágrafo único - Para subsidiar a análise dos pedidos, será constituída uma Comissão Central, integrada por 2 profissionais da CENP e 2 do DRHU, indicados pelos responsáveis por esses órgãos, com as seguintes atribuições: 
a) expedir orientações, quando necessárias;
b) decidir sobre casos omissos ou que apresentem dúvidas para a concessão do benefício.
Artigo 6º - Caberá ao Departamento de Recursos Humanos acompanhar e controlar o processo de concessão da evolução funcional pela via não acadêmica. 
Artigo 7º - Os efeitos da Evolução Funcional pela via não acadêmica dos integrantes do Quadro do Magistério terão vigência a partir da data da concessão do benefício, observado o previsto no artigo 16 do Decreto n.º 49.394/2005 e considerados os interstícios de que trata o artigo 22 da Lei Complementar n.º 836, de 30 de dezembro de 1997. 
Artigo 8º - A Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas e o Departamento de Recursos Humanos baixarão instruções complementares à presente resolução.
Artigo 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

	Quadro I 
FATOR ATUALIZAÇÃO

	COMPONENTES
	PONTOS
	VALIDADE

	Ciclo de Palestras 

Conferências e/ou ciclo de conferências

Videoconferências

Congressos

Cursos (com ou sem oficinas)

Encontros

Fóruns

Seminários

Ciclos de Estudos

Simpósios
	Carga horária de 30 a 59 horas = 3,0 pontos
	a partir de 01/02/1998

	
	Carga horária de 60 a 89 horas = 5,0 pontos
	

	
	Carga horária de 90 a 179 horas = 7,0 pontos
	

	
	Carga horária superior a 180 horas = 9,0 pontos
	


  

	Quadro II 
FATOR APERFEIÇOAMENTO

	COMPONENTES
	PONTOS
	VALIDADE

	Pós-graduação em área não específica
	Doutorado
	14,0
	aberta

	
	Mestrado
	12,0
	

	Pós-graduação - Especialização
	(com o mínimo de 360 horas), inclusive MBA
	11,0
	01/02/98

	Aperfeiçoamento
	(com o mínimo de 180 horas)
	9,0
	

	Extensão universitária/cultural
	De 30 a 59 horas
	3,0
	

	
	De 60 a 89 horas
	5,0
	

	
	Mais de 90 horas
	7,0
	

	Créditos de cursos pós-graduação
	1,0 por crédito até 8,0
	

	Licenciatura Plena
	Curso de duração mínima de 03 anos
	10,0
	aberta

	Bacharelado
	 
	8,0
	

	Licenciatura por complementação
	 
	9,0
	


  

	Quadro III
FATOR PRODUÇÃO PROFISSIONAL

	COMPONENTES
	PONTOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA
	VALIDADE

	produção inédita de comprovada relevância educacional, individual ou coletiva, passível de ampla divulgação e adaptação na rede de ensino, devidamente formalizada em documento e/ou material impresso e/ou de multimídia
	Publicações por editoras ou em revistas, jornais, periódicos de veiculação científico-cultural com alta circulação ou via Internet
	Livros
	Único autor
	12,0
	-
	A partir de 01/02/98

	
	
	
	Até três autores
	8,0
	
	

	
	
	
	Mais autores
	5,0
	
	

	
	
	Artigos
	3,0
	9,0
	

	
	Materiais didáticos-pedagógicos de multimídia acompanhados do respectivo manual de suporte
	Software educacional e vídeo
	Até 3 autores
	5,0
	15,0
	

	
	Documento que explicite estudo ou pesquisa, devidamente fundamentado em princípios teórico-metodológicos, já implementado e vinculado à área de atuação profissional
	Até 3 autores
	5,0
	15,0
	

	Aprovação em Concurso Público da Secretaria da Educação do Estado de São Paulo, não objeto de provimento do cargo do qual é titular
	Certificado de aprovação
	5,0
	10,0
	


